COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS FUNCIONÁRIOS DO GRUPO GERDAU AÇOS FINOS PIRATINI

Certificado de autorização do Banco Central nº 522 em 06/07/1976

CNPJ 88.952.130/0001-75

Sede: Núcleo D-67, 149 – AFP – Charqueadas/RS Fone 3658-1404

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINARIA 


Convocamos os 726(setecentos e vinte e seis) associados para reunirem-se em Assembléia Geral Ordinária e em seqüência Assembléia Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 24 de março de 2011 em primeira convocação às 18:00 horas com a presença de 2/3 do total de associados; em segunda convocação às 19:00 horas com a presença da metade mais um do total de associados, e em terceira e última convocação às 20:00 horas com o mínimo de 10 (dez) associados, tendo como local o salão de Festas da AFAÇO, sito Avenida Perimetral Norte, n º 100, Vila AFP em Charqueadas, fora da sede da Cooperativa, pois esta não comporta o grande número de associados.

ORDEM DO DIA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

1. Prestação de contas dos órgãos de Administração relativo ao exercício de 2010 compreendendo:

a) Relatório do Conselho de Administração;
b) Balanços;
c) Demonstrativo da Conta “Sobras e Perdas”;
d) Parecer do Conselho Fiscal,
e) Parecer da Auditoria Externa;
2. Destinação das Sobras a Distribuir;

3. Fixação do valor dos honorários da Diretoria e das cédulas de presença dos membros dos Conselhos de Administração e Fiscal. 

     ORDEM DO DIA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

1. Alteração Estatutária: 

a) Alteração do Art. 27, Parágrafo Quinto, com a seguinte redação: Na ausência por mais de 90 (noventa) dias corridos, ou em caso de vacância definitiva de qualquer cargo da Diretoria Executiva, o Conselho de Administração elegerá o substituto, que cumprirá o restante do mandato.
b) Inclusão no Art. 27, do Parágrafo Sétimo, com a Seguinte redação: Se ficarem vagos por qualquer tempo mais da metade dos cargos do Conselho de Administração deverá o Diretor-Presidente convocar Assembléia Geral para o preenchimento dos cargos, cuja eleição se realizará no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
c) Reorganização dos demais Parágrafos do Artigo 27;

2. Consolidação do Estatuto Social alterado;

3. Alteração do Endereço da Cooperativa: Núcleo D67, 149, Bairro Centro, Charqueadas/RS. CEP: 96.745-000.
4. Outros assuntos de interesse do quadro social.
 Charqueadas, 04 de março de 2011.
Pedro Almeida Gonçalves
Diretor Presidente

